
 

 

 

    Governo do Estado do Ceará 
      Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior 

       Universidade Estadual do Ceará – UECE 
      Secretaria dos Órgãos de Deliberação Coletiva  - SODC 

                          
 

 
 

RESOLUÇÃO Nº 1299/2017 - CONSU, de 22 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

CRIA O CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL 
EM ENSINO DE BIOLOGIA – PROFBIO E 
APROVA O SEU REGIMENTO. 

 
 
O Reitor da Universidade Estadual do Ceará – UECE , no uso de suas 
atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que consta do Processo 
SPU Nº 5684887/2016; 

 

RESOLVE, ad referendum do Conselho Universitário - CONSU : 

Art. 1º  - Fica criado o CURSO DE MESTRADO PROFISSIONAL EM ENSINO DE 
BIOLOGIA EM REDE NACIONAL - PROFBIO, com Área de Concentração em 
Ensino de Biologia e aprovado o seu Regimento. 
 
Parágrafo único. O curso de Mestrado Profissional de que trata o caput deste 
artigo será semipresencial, com oferta simultânea nacional, no âmbito da 
Universidade Aberta do Brasil (UAB), no polo da Universidade Estadual do 
Ceará/UECE vinculado ao Centro de Ciências da Saúde/CCS. 

Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogadas as 
disposições em contrário. 
  

Reitoria da Universidade Estadual do Ceará , Fortaleza, 22 de fevereiro de 2017. 

 
 

Prof. Dr. José Jackson Coelho Sampaio 
Reitor 
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MESTRADO PROFISSIONAL  
EM ENSINO DE BIOLOGIA – PROFBIO/UECE 
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CAPÍTULO III 
 

DA NATUREZA E OBJETIVOS DO PROGRAMA 
 
Art.6º - O Mestrado Profissional em Ensino de Biologia em Rede Nacional - PROFBIO, tem 
como objetivo a qualificação profissional de professores de Biologia em exercício na educação 
básica, visando a melhoria do desempenho do profess
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Art.8º - A estrutura curricular do Curso compreende:  
 

a) Disciplinas obrigatórias; 
b) Disciplinas optativas; 
c) Qualificação; 
d) 
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§ 3º - As disciplinas optativas correspondem a dois créditos (30h/a) cada uma delas. 

Art.13- Cada disciplina obrigatória ou optativa terá um coordenador nacional, designado pela 
Comissão Nacional de Pós-Graduação do PROFBIO. 

Parágrafo único: Aos coordenadores nacionais de disciplinas caberá uniformizar o 
conteúdo programático e sua condução metodológica, e gerenciar a pertinência do 
material didático e das referências bibliográficas indicadas, visando garantir a qualidade 
das disciplinas e a unidade da proposta. 

Art.14- As disciplinas serão oferecidas presencialmente, fazendo-se uso da educação a 
distância para as atividades complementares das disciplinas e do Programa e ou/de acordo 
com o que rege a legislação sobre ensino na modalidade semipresencial. 

Art.15- A integralização dos estudos, relativos a Disciplinas Obrigatórias e Disciplinas 
Optativas se expressa em carga horária, cada crédito equivalendo a 15 (quinze) horas, 
devendo o aluno completar um mínimo de 36 (trina e seis) créditos (540 horas), sendo ainda 
necessária a aprovação no Exame de Qualificação e a apresentação do Trabalho de Conclusão 
de Mestrado. 
 
Art.16- Após integralizar todos os créditos de disciplinas obrigatórias e optativas e ter sido 
aprovado no Exame de Qualificação, o aluno deverá se matricular em Trabalho de Conclusão 
de Mestrado. 

Parágrafo único: O Exame de Qualificação deverá ser realizado até o 12º mês. 
 
Art.17- A Coordenação do PROFBIO/UECE ofertará as disciplinas e atividades do Programa, 
semestralmente, de acordo com as determinações da Coordenação Nacional do PROFBIO.  
 
Art.18- O programa de cada disciplina será elaborado a partir das determinações da Comissão 
Nacional de Pós-Graduação do PROFBIO designada pelo Conselho Gestor do PROFBIO. 

 
 
 

CAPÍTULO V 
 

DA DURAÇÃO DO CURSO  
 
 
Art.19- A duração do Curso de Mestrado do PROFBIO será de 24 (vinte e quatro) meses. 
 

§ 1º - Pedidos de prorrogação de prazo para conclusão do mestrado deverão ser 
encaminhados à Comissão Nacional de Pós-Graduação, após anuência da Coordenação 
do PROFBIO/UECE. 
 
§ 2º - Na solicitação de prorrogação, o orientador e o aluno deverão apresentar 
justificativa pelo não cumprimento do prazo, acompanhado de proposta de cronograma 
para conclusão do curso, acrescentando o material até então produzido.   
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CAPÍTULO VIII 

DO CORPO DOCENTE 
 
Art.27- Os docentes do PROFBIO terão as atribuições de realizar pesquisas, orientar alunos e 
ministrar disciplinas. 
 
Art.28- Os docentes deverão ter o título de Doutor ou equivalente, dedicar-se à pesquisa, ter 
produção científica e/ou técnica continuada, relevante e coerente com a proposta, ter 
experiência em orientação acadêmica e serem aprovados pela Comissão Nacional de Pós-
Graduação do PROFBIO. 
 

Parágrafo único – Casos eventuais de solicitação de credenciamento por docentes não 
doutores serão avaliados pela Comissão Nacional. 

 
Art.29- O credenciamento de docentes terá período de validade de acordo com as diretrizes 
da CAPES, da Comissão Nacional de Pós-Graduação do PROFBIO e da UECE, podendo ser 
renovado mediante aprovação da Comissão Nacional de Pós-Graduação do PROFBIO, 
observados critérios de produção técnica, científica e acadêmica, contemplando no mínimo: 
 

I – ter orientação concluída no PROFBIO a cada período de avaliação CAPES; 
 
II – comprovar produção científica e/ou técnica resultante de orientação no PROFBIO a 
cada período de avaliação CAPES; 
 
III – ter ministrado disciplinas no PROFBIO a cada período de avaliação CAPES; 
 
IV – ter comprovada produção intelectual a cada ano. 

 
§ 1º - Os professores colaboradores devem atender ao estabelecido em portaria da 
CAPES editada para tal fim e devem compor um percentual de, no máximo, 30% do 
colegiado do curso.  
 
§ 2º - O professor colaborador pode desenvolver atividades de ensino, ou então 
orientar e desenvolver projeto de pesquisa (conforme Portaria CAPES nº81/2016, de 3 
de junho de 2016). 
 
§ 3º - A produção intelectual do Curso refere-se à produção dos professores 
permanentes, englobando suas atividades de pesquisa, na forma de publicações de 
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Art.30- São atribuições do corpo docente: 
 

a) No caso dos professores permanentes, ministrar pelo menos UMA DISCIPLINA 
anualmente; orientar Trabalhos de Conclusão; desenvolver projetos de pesquisa; 
participar de bancas examinadoras; desenvolver açõe
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de Conclusão Mestrado de seus orientandos; 
 
VIII - autorizar a entrega, à Coordenação, dos textos definitivos tanto do Projeto que 
dará origem ao Trabalho de Conclusão quanto do próprio Trabalho de Conclusão já 
finalizado; 
 
IX - manter contato permanente com o aluno, levando-o a cumprir os prazos fixados 
para a conclusão do Curso. 

 
 

CAPÍTULO IX 
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VII – aprovar o orçamento do PROFBIO; 
 
VIII – pronunciar-se, sempre que necessário, sobre matéria de interesse do 
PROFBIO. 

 
Art.36- A Comissão Nacional de Pós-Graduação será constituída por 7 (sete) membros 
docentes credenciados no PROFBIO, e mais 1 discente do PROFBIO, sendo assim constituída: 
 

· 1 Coordenador, seu presidente, vinculado à Instituição Coordenadora; 
 
· 1 Vice-coordenador, vinculado à Instituição Coordenadora; 
 
· 5 docentes das Instituições Associadas, como membros titulares, e 5 membros 
suplentes; 
 
· 1 representante discente. 

 
§ 1º: Os membros da Comissão Nacional de Pós-Graduação terão mandato de 2 anos, 
salvo o dos representantes do corpo discente que será de 1 ano, permitida, em ambos 
os casos, uma recondução. 
 
§ 2º: Os membros docentes serão eleitos pelos docentes do curso e o discente, pelos 
alunos regularmente matriculados no curso, em votação organizada pelo Conselho 
Gestor. Os cinco docentes eleitos deverão indicar os seus respectivos suplentes dentre 
os docentes de sua própria instituição. 
 
§ 3º: O Coordenador e o Vice-coordenador serão escolhidos pela Instituição 
Coordenadora, conforme trâmites da Instituição. 
 
§ 4º: Compete à Comissão Nacional de Pós-Graduação: 
 

I – assessorar o Coordenador para garantir o funcionamento do PROFBIO, do 
ponto de vista didático, científico e administrativo, promovendo o 
acompanhamento permanente da condução do curso em cada uma das 
instituições associadas, de forma a assegurar que o projeto pedagógico do curso 
seja preservado;  
 
II – propor modificações no Regimento Geral ao Conselho Gestor;  
 
III – avaliar, periodicamente, as instituições associadas e encaminhar ao 
Conselho Gestor proposta de descredenciamento, quando for o caso;  
 
IV – propor o perfil dos docentes de Pós-Graduação, com exigências mínimas de 
produção, orientação e atividades de ensino;  
 
V – deliberar sobre credenciamento, recredenciamento e descredenciamento de 
docentes;  
 
VI – estabelecer, em consonância com as Instituições Associadas, as 
coordenações nacionais das disciplinas obrigatórias e optativas do PROFBIO;  
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VII – propor alterações do elenco de disciplinas optativas do PROFBIO, 
constantes na proposta aprovada pela CAPES e suas respectivas ementas, 
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II – representar, na pessoa do Coordenador Instituc
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III - pesquisar e gerenciar informações de interesse do Programa; 
 
IV - assumir a responsabilidade pela comunicação com o corpo docente e 
discente. 

 
 
 
 

CAPÍTULO X 
 

DA INSCRIÇÃO, SELEÇÃO E MATRÍCULA 
 
 

Art.38- A admissão de discentes no PROFBIO se dará por meio de um Exame Nacional de 
Acesso, mediante edital público de seleção. 
 
 

§ 1º – A elaboração do edital de seleção para o Exame Nacional de Acesso caberá ao 
Conselho Gestor, a partir de proposta elaborada pela Comissão Nacional de Pós-
Graduação. 
 
 
§ 2º – O edital será publicado e divulgado com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 
do início do prazo de inscrições nos sítios da internet do PROFBIO nacional e do 
PROFBIO/UECE. 
 
 
§ 3º – A prova de ingresso será elaborada por uma banca indicada pela Comissão 
Nacional de Pós Graduação, sobre conteúdo pertinente ao PROFBIO, e deverá ser 
aprovada pelo Conselho Gestor. 
 

 
§ 4º
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§ 2º – O discente que for reprovado duas vezes em uma mesma disciplina ou no 
Exame de Qualificação será desligado definitivamente do PROFBIO por desempenho 
insuficiente. 
 
 
§ 3º – A perda de matrícula, caracterizando abandono, acarretará desligamento 
definitivo do aluno, sem direito à readmissão. 
 
 
§ 4º – Os processos de trancamento de matrícula e readmissão de aluno serão 
avaliados pela Comissão Nacional de Pós-Graduação, mediante requerimento à 
Coordenação Institucional, antes de decorrida a met
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atividades proposto pela Coordenação, sem significativas alterações de tempo, créditos 
e/ou notas.  
b) Aluno irregular - O aluno aprovado no processo de seleção do Curso, 
regularmente matriculado, que apresenta prejuízos no cumprimento do calendário de 
atividades proposto pela Coordenação, com alterações de tempo, créditos e/ou notas, 
podendo vir a ser desligado do Stricto Sensu.  

 
Art.44- Trancamento de matrícula, trancamento do Curso, reabertura de matrícula e tudo o 
mais que se refira à matrícula seguem as disposições definidas pelas normas gerais da UECE, 
ouvidos os orientadores e o coordenador do Programa. 
 

 
CAPÍTULO XI 

 
DO RENDIMENTO ESCOLAR 
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Parágrafo único- No que diz respeito ao Trabalho de Conclusão de Mestrado, o grau 
“Aprovado” deverá ser seguido por nota em escala numérica, variando entre 7,0 (sete 
vírgula zero) e 10,0 (dez vírgula zero). 

 
Art.50- Considerar-se-á aprovado no PROFBIO/UECE o aluno que satisfizer as seguintes 
condições: 
 

a) tenha concluído todos os créditos necessários previstos no Projeto do Programa;  
b) tenha obtido, nas disciplinas, nota igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero) e 

frequência igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento); 
c) tenha obtido, no Exame de Qualificação, o conceito “Aprovado”; 
d) tenha defendido o Trabalho de Conclusão de Mestrado dentro do prazo máximo 

permitido para o curso, contado a partir do mês da primeira matrícula; 
e) tenha obtido nota igual ou superior a 7,0 (sete vírgula zero) e conceito 

“Aprovado” na defesa do Trabalho de Conclusão de Mestrado; 
f) tenha realizado todas as matrículas semestrais;  
g) tenha comprovado proficiência em uma língua estrangeira até 12º mês do 
curso. 

 
 
Art.51- Será desligado do PROFBIO/UECE o aluno que: 
 

a) for reprovado por duas vezes em uma mesma disciplina; 
b) for reprovado uma vez em duas disciplinas distintas; 
c) for reprovado duas vezes no Exame de Qualificação; 
d) deixe de efetuar a matrícula semestral;  
e) ultrapassar o prazo de 24 meses de duração do Curso, exceto quando a 

prorrogação do prazo for aprovada pelo Colegiado do PROFBIO/UECE. 
f) ultrapassar o limite máximo de 30 meses. 

 
 

CAPÍTULO XII 
 

DA OBTENÇÃO DO GRAU DE MESTRE  
 
 
Art.52- Para a obtenção do grau de Mestre em Ensino de Biologia é necessário completar com 
êxito 450 horas correspondentes às disciplinas e outros componentes curriculares obrigatórios 
previstos na matriz curricular, 90 horas correspondestes à carga horária exigida para 
disciplinas optativas, ser aprovado no Exame de Qualificação e na defesa pública do Trabalho 
de Conclusão do Mestrado. 
 

Parágrafo único – O Trabalho de Conclusão do Mestrado poderá ser apresentado em 
diferentes formatos, conforme Portaria Ministerial Nº 17, de 28 de dezembro de 2009, 
que dispõe sobre o mestrado profissional no âmbito da CAPES. 

 
Art.53- Todo aluno do PROFBIO deverá submeter-se a Exame de Qualificação, em que se 
evidencie um nível mínimo de cumprimento das metas estabelecidas no projeto pedagógico. 
 

§ 1º – O Exame de Qualificação deverá ser realizado em duas etapas, ao longo dos 
três primeiros semestres do curso. 
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I. A primeira etapa consistirá de provas unificadas, a
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créditos de disciplinas e da aprovação no Exame de Qualificação, o orientador deve requerer banca 
de defesa de Trabalho de Conclusão, composta por, no mínimo, 03 (três) membros efetivos e 01 
(um) suplente.  

§ 1o -Após finalizar seu Trabalho de Conclusão de Mestrado, o mestrando, com 
autorização de seu orientador, deverá depositar na Secretaria do Curso 04 (quatro) 
cópias para serem encaminhadas aos Membros efetivos da Banca Examinadora.  
 
§ 2o - As cópias do Trabalho de Conclusão devem ser encaminhadas aos membros da 
Banca, no mínimo, 30 (trinta) dias antes da data de defesa do Trabalho de Conclusão. 
 
§ 3o - Quanto à titulação, a Banca de Defesa de Trabalho de Conclusão é composta pelo 
orientador, que a preside, e por professores doutores.  
 
§ 4o - Quanto à origem institucional, a Banca de Defesa do Trabalho de Conclusão é 
composta pelo orientador e por, pelo menos, 01 (um) membro do Programa e 01 (um) 
membro externo ao Programa.  
 
§ 5o -A participação do membro externo da banca poderá 
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Art.63- Os casos omissos de resolução interna, serão decididos pela Comissão do Curso e os 
que extrapolam sua esfera de competência serão encaminhados para decisão da Pró-reitoria 
de Pós-graduação e Pesquisa da UECE, em primeira instância, e para os Órgãos Colegiados 
Superiores da UECE, em segunda instância, nos termos do Estatuto e Regimento Geral da 
Universidade e da legislação estadual e federal pertinentes.  
 
Art.64- Casos omissos ou duvidosos, de âmbito regimental geral serão resolvidos pela 
Comissão Nacional de Pós-Graduação do PROFBIO ou pelo Conselho Gestor, conforme a 
instância pertinente. 
 
 


